
 

Projeto de Lei do Senado nº 185, de 2011 

Acrescenta novo inciso ao art. 6º da Lei nº 6.938/81, 

que dispõe sobre a Política Nacional do Meio 

Ambiente, criando o Selo Verde “Preservação da 

Amazônia” para produtos oriundos da Zona Franca de 

Manaus, e dá outras providências. 

 

EMENDA Nº              - CMA 

Dê-se ao art. 1º do PLS nº 185, de 2011, a seguinte redação:  

“Art. 1º Acrescenta novo inciso ao art. 6º da Lei nº 6.938, de 1981, criando o Selo 

Verde “Preservação da Amazônia” para produtos oriundos da Zona Franca de Manaus, 

de Zona de Processamento de Exportação e de Área de Livre Comércio localizada na 

Amazônia, com objetivo de atestar a adequação ambiental de produtos.” 

 

Justificação 

 

A proposição apresentada pela Senadora Vanessa Grazziotin é extremamente 

meritória, pois valoriza os produtos ambientalmente corretos e promove o 

desenvolvimento sustentável. No entanto, a sustentabilidade de produtos não é restrita 

aos da Zona Franca de Manaus, existe uma significativa produção ambientalmente 

sustentável em toda a Amazônia.  

Além disso, existem ZPE’s e ALC’s criadas na Região Amazônica, onde serão 

instaladas indústrias que devem obedecer ao critério da sustentabilidade. A falta do Selo 

criado pelo presente projeto acarretará na discriminação destas empresas, permitindo a 

interpretação de que apenas na Zona Franca de Manaus existe produção sustentável. 

 

Sala de Reunião,                                     

 

 

Senador Jorge Viana 


